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A  TA DE R  EGISTRO DE PREÇOS  

Processo de Administrativo nº 5728/2023
Pregão Presencial nº 11/2023
Ata de Registro de Preços nº 03/2024
Validade: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SP

A  PREFEITURA DO  MUNICÍPIO  DE  PIRASSUNUNGA,  com  sede  na  cidade  de 
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galício Del Nero, nº 51, Centro, Pirassununga/SP, 
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  45.731.650/0001-45,  neste  ato  representado  pelo  Senhor 
Prefeito Municipal,  CÍCERO JUSTINO DA SILVA,  brasileiro, casado, professor, portador 
da  Cédula  de  Identidade  RG  nº  25.073.945  SSP/SP  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº 
095.748.618-99, residente e domiciliado na Rua Paraguai, nº 165, Vila Esperança, na cidade 
de  Pirassununga  –  SP,  CEP  13635-063,  doravante  denominado  simplesmente 
COMPROMITENTE,  e  de  outro  lado,  a  empresa DISELP  DIESEL  ELETRO 
PIRASSUNUNGA LTDA. EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 58.573.890/0001-
00,  com  sede  na  Rua  André  Luiz  de  Oliveira  Penteado  Junior,  nº  50,  sala  01,  Bairro 
Cantareira, na cidade de Pirassununga/SP, CEP 13634-762, te.: (19) 3561 1766 / (19) 99605 
0749,  e-mail:  diselp@diselp.com.br,  dados  bancários:  Banco  104  –  Caixa  Econômica 
Federal,  Agência  0334,  Conta  Corrente  nº  20.881-8,  neste  ato  representada  por 
RONALDO ANSELMO CARBINATTO, Administrador / Representante Legal da Empresa, 
portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº  10.631.464-6  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº 
035.240.298-92, residente e domiciliado na Alameda da Praça, nº 143, Vilagge Cidade Jardim, 
na cidade de Pirassununga/SP, CEP 13632-501,  te.: (19) 3561 1766 / (19) 99769 0181, e-
mail:  diselp@diselp.com.br /  ronaldo@diselp.com.br,  doravante  denominada simplesmente 
COMPROMISSÁRIA,  neste  ato  por  seu  representante  legal,  conforme  documento 
comprobatório, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Municipal n° 3.863/2009 e 
alterações, resolvem  REGISTRAR  OS  PREÇOS  dos  produtos/serviços  constantes  no 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023, de acordo com seus respectivos preços 
abaixo discriminados:

_________________________________________________________________________________1
Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 – 13630-900 - (19) 3565-8028 

mailto:diselp@diselp.com.br
mailto:ronaldo@diselp.com.br
mailto:diselp@diselp.com.br


                  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
                    Estado de São Paulo

                                                  PROCURADORIA MUNICIPAL                                        
_______________________________________________________

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA,  COM  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  E 
INSUMOS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS NOVOS, ORIGINAIS OU SIMILARES 
DE PRIMEIRA LINHA, conforme especificações do ANEXO I –  Termo de Referência, 
tudo em conformidade com as disposições deste Edital e seus anexos, que o integram e 
completam.
1.2. Os valores das peças e a quantidade de horas técnicas informadas não poderão ultrapassar 
os valores informados na  TABELA OFICIAL DA MONTADORA OU FABRICANTE, 
BANCO  DE  PREÇOS e/ou  publicada  pelos  sistemas  brasileiros  de  pesquisa  tipo 
AUDATEX, CILIA, ORION E AFINS (VALOR MÁXIMO).
1.3.  Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas 
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento do(s) 
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro de preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.4. Os serviços deverão ser realizados obedecidos todos os termos do Termo de Referência 
do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
4.1. O valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a execução dos serviços e apresentação 
da  Nota  Fiscal,  devidamente  vistada  por  um agente  da  Unidade  Requisitante,  devendo  a 
licitante vencedora observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública 
Municipal,  o(s)  valor(es)  da(s)  parcela(s)  atrasada(s)  ficará(ão)  sujeita(s)  a  correção 
monetária, com base no IPC/FIPE  pro rata die,  desde a data da obrigação até sua efetiva 
quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) 
pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão, neste exercício, à conta das dotações 
assim classificadas:

15.01 Obras e Serviços Categoria Econômica 33.90.30- 39 (peças) Rubrica Orçamentária 
15.122. 5010.2190 Código Aplic. 110000 Fonte 01 RP
R$ 2.256.900,00

15.01  Obras  e  Serviços  Categoria  Econômica  33.90.39  -  19  (serviços)  Rubrica 
Orçamentária 15.122. 5010.2190 Código Aplic. 110000 Fonte 01 RP
R$ 1.158.262,50 

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver 
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado 
pelo Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1.  Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 3.863/09.
7.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO 
PROPONENTE

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; e
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b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da  elevação 
dos preços de mercado.
            Por iniciativa da Administração, quando:
a)  A licitante  não aceitar  reduzir  o  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior 
àqueles praticados no mercado;
b)  A licitante  perder  qualquer  condição de habilitação  ou qualificação técnica exigida  no 
processo licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
da Ata de Registro de Preço; e
f)  Ficar  caracterizada  qualquer  hipótese  de  inexecução  total  ou  parcial  das  condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2.  Em qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  Município  fará  o  devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de 
registro.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE 
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES
10.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação 
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de 
Registro,   bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como 
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d” poderão também ser aplicadas 
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 
5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante 
vencedora incorra nas mesmas.
10.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a execução dos serviços ficará 
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar 
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado, 
a critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
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10.4.  Na  hipótese  de  inadimplemento  parcial  da  obrigação  diversa  da  prevista  no  item 
anterior,  incorrerá a licitante vencedora em multa de até 15% (quinze por cento)  do valor 
total da contratação, conforme critérios de razoabilidade, sendo que o valor será devidamente 
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado 
na data da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência da contratação e/ou de 
suas partes integrantes, a contratada,  sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, 
pagará os honorários advocatícios sucumbenciais fixados pelo judiciário na forma da lei.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente 
punitivo e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
10.8. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
10.9. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força 
maior, só será recebido pela Administração se acompanhado das justificativas apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1  A localização  das  instalações  físicas  da  CONTRATADA deve  estar  localizada  no 
perímetro urbano do município sede da contratante, ou seja, no Município de Pirassununga.

a) Os serviços de assistência técnica e manutenção deverão ser prestados em dias 
úteis, no período das 06:00h às 19:00h.

b) A CONTRATADA no ato da assinatura do contrato assumi a responsabilidade 
civil  com cobertura para roubo, furto e demais danos aos veículos que estiverem sob sua 
custódia; 

11.1.2 A contratada para ser aprovada e estar apta a assinar o contrato, bem como executar os 
serviços pertinentes, receberá visita técnica e vistoria que será realizada por COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO nomeada pela Administração Municipal e que emitirá o parecer com base 
nos requisitos deste termo de referência.

11.2  Possuir  instalações  físicas  próprias  com  equipamentos,  ferramentas  e  técnicos 
especializados para execução dos serviços contratados, dentre eles, para oficinas mecânicas:

a) Equipamento para limpeza do sistema de injeção, scanner e outros necessários à 
execução dos serviços afins

 b) No mínimo 3 (três) equipamentos (elevadores e/ou rampas) para elevação dos 
veículos com capacidade mínima adequada à realização dos serviços.

11.3 Arcar com os ônus decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, ferramentas ou 
produtos  utilizados  na  execução  dos  serviços,  sem  possibilidade  de  ressarcimento  pelo 
CONTRATANTE.
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11.4 Possuir instalações físicas próprias com área pavimentada suficiente para atendimento da 
frota descrita neste Termo de Referência, sendo vedada a utilização de vias públicas para o 
estacionamento dos veículos.

11.5 Adotar todos os procedimentos necessários a preservar a integridade e segurança dos 
veículos sob sua guarda. 

11.6  Designar  formalmente  e  manter  um  representante,  ou  preposto,  a  fim  de  prestar 
esclarecimentos e atender às solicitações que surgirem durante a execução do contrato. 

11.7  Possuir  instalações,  aparelhamento  e  pessoal  técnico  adequado  e  disponíveis  para  a 
realização do objeto da licitação.

11.8 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento 
de materiais e prestação de serviços. 

11.9  Executar  fielmente,  dentro  dos  prazos  previstos,  todos  os  serviços  que  lhe  foram 
confiados, em observância com as normas técnicas e em conformidade com as especificações 
de fábrica, bem como em consonância com as determinações da Administração Municipal. 

11.10  Manter  os  veículos  e  seus  acessórios,  além  dos  equipamentos  necessários  ao 
funcionamento  daqueles,  em condições  normais  de  funcionamento,  procedendo  a  exames 
periódicos nos mesmos, ajustando os dispositivos de segurança, demais peças e componentes, 
mediante manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica de forma a mantê-los em bom 
funcionamento e dentro dos padrões exigidos pela legislação de trânsito, além das obrigações 
legais e regulamentares. 

11.11 Submeter à aprovação, no prazo máximo de 2 (dois) dias contados do ingresso dos 
veículos na oficina, os orçamentos solicitados, discriminando de forma clara padronizada e 
detalhada os serviços a serem executados bem como as peças, componentes, acessórios, trocas 
de óleo e materiais a serem fornecidos, observando-se, na formulação dos preços, os valores 
compatíveis com o mercado e especificados no contrato. 

11.12  Executar  os  serviços  especificados  somente  quando  do  recebimento  de  Ordem  de 
Serviço  e/ou Autorização de Fornecimento  emitidos  pelo  CONTRATANTE, através  de e-
mail.

11.13 Prestar os serviços objeto do presente objeto dentro de elevados padrões, empregando e 
fornecendo peças,  componentes,  acessórios,  trocas de óleo e materiais  recomendados pela 
montadora, bem como observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação 
aplicável, executando todos os serviços com esmero e perfeição, refazendo tudo quanto for 
impugnado pela Administração, quer em razão do material, quer da mão de obra. 

11.14  Fornecer  quando  solicitado  pelo  CONTRATANTE,  laudo  técnico  concernente  às 
condições de veículos ou componentes que o integrem, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da solicitação.

11.15 Executar os serviços com pessoal habilitado e devidamente identificado.

11.16  Fornecer  todos  os  esclarecimentos  e  as  informações  técnicas  que  venham  a  ser 
solicitados pelo CONTRATANTE sobre os serviços executados.
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11.17 Fornecer  a  seus  empregados os  equipamentos  de segurança  (EPI’s)  que se fizerem 
necessários para execução dos serviços, e fiscalizar o seu uso.

11.18  Manter  em  boas  condições  veículos,  instalações  e  equipamentos  necessários  ao 
atendimento dos serviços ora contratados. 

11.19  Conservar  e  guardar  com  extrema  responsabilidade  e  cuidado  os  veículos  do 
CONTRATANTE em sua oficina durante a prestação de serviços. 

11.20 Informar ao CONTRATANTE quaisquer danos causados a quaisquer de seus bens. 

11.21 Responsabilizar-se pelos  prejuízos  de qualquer  natureza causados ao  patrimônio do 
CONTRATANTE ou de terceiros, inclusive danos à integridade física das pessoas, originados 
direta ou indiretamente da execução deste Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos  ou  representantes,  ficando  obrigada  a  promover  o  ressarcimento  a  preços 
atualizados  dentro  de  30  (trinta)  dias  contados  a  partir  da  comprovação  de  sua 
responsabilidade. 

11.22 Manter durante a execução do serviço todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

11.23  Executar  o  serviço  atendendo  aos  parâmetros  definidos  pelas  normas  da  ABNT - 
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  ou,  na  falta  dessas,  de  acordo  com  normas 
plenamente reconhecidas pelo fabricante. 

11.24 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho e as normas de 
segurança  do  trabalho,  fornecendo  a  seu  pessoal  equipamento  individual  de  segurança, 
orientando e fiscalizando o uso, conforme determinações constantes nas normas de segurança, 
higiene e medicina do trabalho. 

11.25 Respeitar  e fazer  cumprir  a legislação de proteção ao meio ambiente,  previstas  nas 
normas regulamentadoras pertinentes.

11.26 Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários 
da  contratação,  recolhendo-os  ao  sistema  de  coleta  montado  pelo  respectivo  fabricante, 
distribuidor,  importador,  comerciante  ou  revendedor,  para  fins  de  sua  destinação  final 
ambientalmente adequada. 

11.27  Respeitar  as  Normas  Brasileiras  –  NBR  publicadas  pela  Associação  Brasileira  de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

11.28 Manter cadastros atualizados para os veículos, onde serão registradas as correções e 
substituições de peças, com o fim de permitir  ao CONTRATANTE avaliar as frequências 
daqueles serviços e reposições de peças. 

11.29 Fornecer ao CONTRATANTE relatório técnico mensal com a descrição de todos os 
serviços  executados,  contendo  inclusive  a  relação  das  peças  substituídas,  ou  sempre  que 
solicitado, encaminhando cópia para a fiscalização do CONTRATANTE. 

11.30 Registrar as ocorrências em formulário próprio (Livro de Ocorrências), onde constem, 
no mínimo, as seguintes informações:
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a) Identificação do veículo; 

b) Data da manutenção; 

c) Horário do início e do término dos serviços; 

d) Nome do funcionário da CONTRATADA que efetuou os serviços;

e) Problema apresentado; 

f) Recebimento dos serviços pelo CONTRATANTE. 

11.31  Responder  por  danos  e  desaparecimentos  de  bens  materiais,  acessórios  e  avarias 
causadas  por  seus  empregados ou preposto aos  bens  do CONTRATANTE ou a terceiros, 
desde  que  fique  comprovada  sua  responsabilidade,  de  acordo  com  o  art.  70,  da  Lei  nº 
8.666/93. 

11.32  Quando  necessário,  disponibilizar  profissional  competente  para  acompanhar  o 
representante  do  CONTRATANTE  na  realização  de  “prova  de  rua”,  quando  os  serviços 
efetuados serão testados com o veículo trafegando.

11.33 Todo e qualquer assunto relativo à execução do contrato deverá ser tratado e negociado 
com a Administração, sem que haja ingerência de terceiros não credenciados para tal fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
12.1. Executar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no 
Edital. 
12.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o 
cumprimento das obrigações constantes neste edital. 
12.3. Reparar, corrigir, remover  ou substituir, às suas expensas, no total  ou em  parte,  os 
serviços  em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de materiais 
empregados.
12.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos 
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
12.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
12.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe 
sejam impostas pelas autoridades.
12.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas 
relacionadas ao seu trabalho. 
12.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as 
obrigações assumidas. 
12.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações 
contidas no Termo de Referência.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente 
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
15.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que 
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do 
Decreto Municipal nº 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PREÇO REGISTRADO 
16.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados obedecerão o disposto nos parágrafos e 
incisos do artigo 12, do Decreto 3.863/2009.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À 
PROPOSTA

17.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial  nº 11/2023  e na 
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Constatado pela Unidade Requisitante, através de laudo, que os serviços encontram-se 
em desacordo com o Edital, após contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser 
cancelado, a critério da Administração, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
18.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços quando da 
entrega,  podendo  recusá-las  ou  solicitar  substituições,  e  ainda,  se  reserva  ao  direito  de 
revogar,  anular,  adquirir  no  todo  ou  em  parte,  rejeitar  todas  as  propostas,  desde  que 
justificadamente  haja  inconveniência  administrativa  para  seus  serviços  e  por  razões  de 
interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  - DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante toda  vigência  desta  Ata, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
19.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam 
resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de 
Pirassununga para a  solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
19.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente 
Ata de Registro de Preços, firmam o mesmo em 02  (duas) vias de igual teor e validade, 
perante as testemunhas abaixo nomeadas.
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Pirassununga,       de                               de 2024.

CÍCERO JUSTINO DA SILVA                             DISELP DIESEL ELETRO  
Prefeito Municipal   PIRASSUNUNGA 

                               LTDA. EPP
                                                                         CNPJ nº 58.573.890/0001-00  

Testemunhas:

ANGELITA FRANCO DE SOUSA
RG: 32.572.112 SSP/SP

NAIARA PATRICIA RIBEIRO DO PRADO
 RG Nº 32.282.142-3 SSP/SP
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Processo de Administrativo nº 5728/2023
Pregão Presencial nº 11/2023
Ata de Registro de Preços nº 03/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Contratada: DISELP DIESEL ELETRO PIRASSUNUNGA LTDA. EPP

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DOS 
VEÍCULOS  QUE  COMPÕEM  A  FROTA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA,  COM  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  E  INSUMOS  DE 
REPOSIÇÃO  E  ACESSÓRIOS  NOVOS,  ORIGINAIS  OU  SIMILARES  DE 
PRIMEIRA LINHA.

ANEXO ÚNICO
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL

         ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome CÍCERO JUSTINO DA SILVA

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF nº 095.748.618-99

Período de gestão 05/12/2023 a 31/12/2024

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções

nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada. 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeito@pirassununga.sp.gov.br
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Processo de Administrativo nº 5728/2023
Pregão Presencial nº 11/2023
Ata de Registro de Preços nº 03/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Contratada: DISELP DIESEL ELETRO PIRASSUNUNGA LTDA. EPP

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DOS 
VEÍCULOS  QUE  COMPÕEM  A  FROTA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA,  COM  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  E  INSUMOS  DE 
REPOSIÇÃO  E  ACESSÓRIOS  NOVOS,  ORIGINAIS  OU  SIMILARES  DE 
PRIMEIRA LINHA.

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro – OAB/SP 83.082; Dr. Caio 
Vinícius Peres e Silva – OAB/SP 214.257; Dra. Érica Regina Pianca – OAB/SP 206.780 e Dr.  
Cleber Botazini de Souza – OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan – OAB/SP 214.302; 
Dr. Marcio Roberto Silva – OAB/SP 335.134.

e-mail: procuradoria@pirassununga.sp.gov.br

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP –  CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral anexa(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento  dos  atos  do  processo  até  seu  julgamento  final  e  consequente 
publicação;
b)    Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,  
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga, _____ de ___________________ de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE:

Nome: CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 095.748.618-99

Assinatura:________________________________

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 095.748.618-99

Assinatura:________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

PELO CONTRATANTE:

Nome: CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 095.748.618-99

ASSINATURA:______________________________

PELA CONTRATADA:

Nome: RONALDO ANSELMO CARBINATTO
Cargo: Administrador / Representante Legal da Empresa
CPF: 035.240.298-92

Assinatura: _________________________________
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 095.748.618-99

Assinatura:________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Acompanhamento Processual
Nome: MARCIO ROBERTO SILVA
Cargo: Procurador Geral
CPF: 192.039.028-64

Assinatura: ______________________________
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ Nº: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: DISELP DIESEL ELETRO PIRASSUNUNGA LTDA. EPP

CNPJ Nº: 58.573.890/0001-00

PROCESSO ADM. Nº 5728/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 03/2024

DATA DA ASSINATURA _____/_____/______

VIGÊNCIA _____/_____/_______

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DOS 
VEÍCULOS  QUE  COMPÕEM  A  FROTA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA,  COM  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS  E  INSUMOS  DE 
REPOSIÇÃO  E  ACESSÓRIOS  NOVOS,  ORIGINAIS  OU  SIMILARES  DE 
PRIMEIRA LINHA.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

            Pirassununga, ______ de ________________ de 2024.

CÍCERO JUSTINO DA SILVA
   Prefeito Municipal
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